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A Prefeitura Municipal de Conceição do Coite, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ-BA

  19 DE MARÇO DE 2020 ANO X Nº 01665BAHIA

ANO 2020

PODER EXECUTIVO

Diário Ocial do

MUNICÍPIO

DO COITÉ
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DECRETO Nº 2671 DE 19 DE MARÇO DE 2020 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ-BA

19 DE MARÇO DE 2020 ANO X Nº 01665
BAHIAANO 2020 PODER EXECUTIVODiário Ocial do

MUNICÍPIO

2

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 f
o
i a

ss
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

ce
rt

ifi
ca

çã
o
 I

C
P

-B
R

A
S

IL
  

 /
  

V
e
rs

ã
o
 e

le
tr

ô
n
ic

a
 d

is
p

o
n

ív
e

l p
e

lo
 p

o
rt

a
l w

w
w

.in
d

a
p

.o
rg

.b
r

Atualização diária do sistema                                                                                                Sistema Ged-INDAP                                                                                    Certificação Automática ICP-BRASIL
Versão 5.40                                                                                                                                                                                                                                                                     PM  C. DO COITÉ / BA. DOM 2020
Inscrição: 290                                                                                                                                                                                                                                                                                   Site: www.indap.org.br 

Pç. Theognes Antonio Calixto, 58 – Gravatá Conceição do Coité/Bahia – CEP 48730-000 / CNPJ: 13.843.842/0001-57

C
E
R
T
IF

IC
A

Ç
Ã

O
 D

IG
IT

A
L 

S
O

B
R
E
 O

 C
Ó

D
IG

O
 D

E
 C

O
N

T
R
O

LE
: 

2
0
2
0
P
M

C
O

N
C

E
IÇ

Ã
O

D
O

C
O

IT
E
/B

A
 -

 I
C

P
  

- 
C

o
n
tr

o
le

 P
e
ss

o
a
l 
2
0
2
0
0
0
0
1
0
3
1
6

GABINETE DO PREFEITO

Decreto nº 2671

De 19 de março de 2020.

Dispõe sobre as medidas temporárias 

de prevenção e controle para 

enfrentamento do COVID-19 no 

âmbito do Município de Conceição do 

Coité/BA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITE, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais,

Considerando que o quanto disposto no Decreto Municipal n° 2667, de 18 de 

março de 2020;

Considerando o quanto determinado Decreto Estadual n° 19.549, de 18 de março 

de 2020, principalmente acerca da limitação do transporte intermunicipal;

Considerando a necessidade da adoção de novas medidas protetivas para 

contenção do avanço do novo Coronavírus;

DECRETA:

Art. 1º Fica suspensa toda e qualquer aglomeração de pessoas, seja em prática de 

atividades esportivas, a exemplo de academias de futebol e/ou clubes esportivos, ou 

reuniões religiosas, a exemplo de encontros de grupos, missas, cultos, no prazo 

estabelecido no artigo 1º, do Decreto Municipal n° 2667, de 18 de março de 2020.

Art. 2º Fica suspensa, por tempo indeterminado, a concessão de férias e demais 

licenças para os servidores públicos municipais vinculados à Secretaria Municipal de 

Saúde.

Art. 3º As Feiras Livres dos próximos 15 (quinze) dias, ocorrerão apenas com a 

participação de feirantes locais.
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Parágrafo único. A disposição das barracas, respeitando a distância mínima de 

2m (dois metros), será orientada pelos fiscais do Município, acompanhados de servidor 

da Vigilância Sanitária, que passará aos feirantes as recomendações para evitar o contágio 

e proliferação do vírus.

Art. 4º Com base no artigo 14, do Decreto Municipal n° 2667, de 18 de março de 

2020, ficam autorizados os Secretários Municipais a estabelecerem sistema de rodízio, 

com trabalho home office, entre os servidores vinculados às respectivas secretarias, com 

o intuito de reduzir o contato entre as pessoas.

Art. 5° Recomenda-se que a população de Conceição do Coité, em recente e/ou 

atual retorno de viagens nacionais, em especial atenção para aquelas localidades com a 

ocorrência de transmissão consolidada do vírus, o cumprimento das seguintes medidas:

I - Para as pessoas sem sintomas, permanecer em isolamento domiciliar (auto 

isolamento) por 07 (sete) dias;

II - Para pessoas com sintomas respiratórios leves, entrar em contato com a 

Secretaria Municipal de Saúde, a fim de ser orientado sobre providências mais 

específicas, através dos telefones (75) 3262-1118, (75) 3262-1523, (75) 98144-2051, ou 

no e-mail viepcoite@gmail.com.

III - No surgimento de febre, associada a sintomas respiratórios intensos, a 

exemplo de tosse e dificuldade de respirar, buscar atendimento nas unidades de urgência 

e emergência.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos II e III deste artigo, a 

medida de isolamento se estende para os contatos domiciliares, e será suspensa com o 

descarte laboratorial do caso ou ao término dos 14 (quatorze) dias de isolamento.

Art. 6º A não observância das medidas deste Decreto podem implicar nas penas 

impostas pelo artigo 268, do Código Penal Brasileiro, e Decreto-Lei n° 2848/40.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,

Conceição do Coité, 19 de março de 2020.

Francisco de Assis Alves dos Santos

Prefeito Municipal
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